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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Administração

LEI (S)
LEI Nº 5.010, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

“Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com Hospitais Filantrópicos, em ação conjunta com outros Municípios e com o Governo do Estado 
de São Paulo, através do Programa Estadual “Pró-Santa Casa II”, para os fins que menciona e dá outras providências”..........................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com Hospitais Filantrópicos da região, através do Colegiado de Gestão Regional de Araras, 
formado a partir de termo de parceria subscrito com a Secretaria Estadual de Saúde, no Programa “Pró-Santa Casa II”, visando auxiliar financeiramente 
instituições filantrópicas sem fins lucrativos que prestam serviços ao Sistema Único de Saúde – SUS.
§ 1º O Município de Pirassununga faz parte do Colegiado Regional de Araras, juntamente com os Municípios de Leme, Santa Cruz da Conceição, Araras e 
Conchal.
§ 2º Os valores dos incentivos a serem concedidos através da implantação do Programa “Pró-Santa Casa II” serão compartilhados entre o Gestor Estadual e 
os Gestores Municipais, no percentual de 70% e 30%, respectivamente, conforme Deliberação CIB –15, de 22 de março de 2010, da Comissão Intergestores 
Bipartite do Estado de São Paulo.
§ 3º A autorização outorgada nesta Lei compreende a subscrição de termos de eventual aditivo e a assunção de suas responsabilidades, desde que 
compatíveis com a finalidade precípua de auxiliar Hospitais Filantrópicos da região, que promovam o atendimento médico gratuito à população do Município de 
Pirassununga.
§ 4º O convênio firmado terá duração máxima de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.
Art. 2º Em contrapartida ao convênio firmado, o Poder Executivo Municipal repassará, às instituições beneficiadas, através do Colegiado de Gestão Regional 
de Araras, o montante até o limite de R$ 189.194,74 (cento e oitenta e nove mil, cento e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos).
Parágrafo único.   As instituições a serem beneficiadas com o auxílio tratado na presente Lei serão escolhidas pelo Colegiado de Gestores Regional de Araras.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde, rubrica 12.01.00 - 
10.301.1001.2004 - 33.90.39.99 - fonte 01 - código de aplicação 310000 - despesa 432, suplementada oportunamente se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 2015.
Pirassununga, 10 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 5.011, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

“Visa incluir dispositivos na Lei nº 1.695, de 25 de março de 1.986, conforme especifica”.............................................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam acrescidos ao artigo 6° da Lei Municipal nº 1.695, de 25 de março de 1.986, os parágrafos 4°, 5° e 6º com as redações que ora lhes são dados:
“Art. 6°...........................................................................................................
§ 4º O município poderá ceder servidores do quadro permanente para a Administração Pública direta, indireta e autárquica da União, dos Estados e 
Municípios, para exercer cargo de Secretário, função de confiança ou qualquer outro cargo em comissão.
§ 5º O servidor permanente, contratado mediante concurso público, que vier a ser nomeado para os cargos mencionados no parágrafo anterior, terá 
seu contrato de trabalho suspenso e será assegurado seu retorno imediato ao cargo de origem, com todos os direitos garantidos, assim que 
exonerado.
§ 6º Ao órgão cessionário caberá todos os encargos financeiros do servidor cedido, assumindo o custo diretamente ou restituindo o município.” 
(AC)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Pirassununga, 10 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 5.012, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Associação Beneficente Instituto Vida Renovada, para os fins que especifica e dá outras 
providências.”...............................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Associação Beneficente Instituto Vida Renovada, com sede na cidade de Valinhos/SP, 
à R. dos Bandeirantes, nº 71, Vila Embaré, inscrita no CNPJ sob nº 14.990.497/0001-47, para transferência de recursos no valor de R$ 66.000,00 (sessenta e 
seis mil reais), destinados ao projeto de cooperação técnica ao projeto educacional do Programa Minha Casa Minha Vida - Oficinas Socioeducativas e 
Workshops e Cursos de Geração de Renda aos moradores do Residencial Jardim Santa Clara.
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Parágrafo único.   O prazo de vigência do convênio de que trata o caput deste Artigo é de 12 (doze) meses, retroagindo seu termo inicial em 1º de outubro do 
corrente exercício financeiro.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico, rubrica 05.01.00 - 04.122.7007.2536 - 33.90.39 - despesa 1192 - fonte 05 - código de aplicação 1000129, suplementada 
oportunamente se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.987, de 11 de agosto de 2016.
Pirassununga, 10 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 5.013, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

“Dispõe sobre o Conselho Municipal de Políticas Antidrogas, instituindo o Fundo Municipal Antidrogas e dá outras providências”.........................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Fica instituído o Conselho Municipal de Políticas Antidrogas - COMAD de Pirassununga, que, integrando-se ao esforço nacional de prevenção ao uso, 
tratamento, reabilitação e reinserção social do usuário e combate ao tráfico de drogas, dedicar-se-á ao pleno desenvolvimento das ações referentes à redução 
da demanda de drogas.
§ 1° Ao COMAD caberá atuar como coordenador das atividades de todas as instituições e entidades municipais responsáveis pelo desenvolvimento das ações 
supramencionadas, assim como dos movimentos comunitário s organizados e representações das instituições federais e estaduais existentes no município e 
dispostas a cooperar com o esforço municipal.
§ 2° O COMAD, como coordenador das atividades mencionadas no parágrafo anterior, deverá integrar-se ao Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 
Drogas - SISNAD, de que trata o Decreto Federal n° 5.912, de 27 de setembro de 2006.
§ 3º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - redução de demanda como o conjunto de ações relacionadas à prevenção ao uso, tratamento, reabilitação e reinserção social do usuário e combate ao 
tráfico de drogas;
II - droga como toda substância natural ou produto químico que, em contato com o organismo humano, atue como depressor, estimulante, ou perturbador, 
alterando o funcionamento do sistema nervoso central, provocando mudanças no humor, na cognição e no comportamento, podendo causar dependência 
química ou psíquica. Podem ser classificadas em ilícitas e lícitas, destacando-se, dentre essas últimas, o álcool, o tabaco e os medicamentos;
III - drogas ilícitas aquelas assim especificadas em lei nacional e tratados internacionais firmados pelo Brasil, e outras, relacionadas periodicamente pelo órgão 
competente do Ministério da Saúde, informada a Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas - SENAD e o Ministério da Justiça - MJ.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art.2° Compete ao Conselho Municipal de Políticas Antidrogas do Município de Pirassununga - COMAD:
I - instituir e desenvolver o Programa Municipal de Políticas Antidrogas - PROMPAD, destinado ao desenvolvimento das ações de prevenção ao uso, 
tratamento, reabilitação e reinserção social do usuário e combate ao tráfico de drogas, compatibilizando-o às diretrizes dos Conselhos de Políticas sobre 
Drogas em nível nacional e estadual;
II - propor ao Executivo Municipal, ao Conselho Estadual de Políticas sobre Drogas, ao Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas e outros órgãos e 
entidades, a celebração de convênios, parcerias, acordos, contratos e quaisquer outros ajustes objetivando o desempenho de suas atribuições;
III - estimular programas de prevenção ao uso, tratamento, reabilitação e reinserção social do usuário e combate ao tráfico de drogas;
IV - estabelecer prioridades nas atividades do Sistema Nacional de Políticas Sobre Drogas, através da fixação de critérios técnicos, financeiros e 
administrativos, a partir das peculiaridades e necessidades do município;
V - assessorar o Poder Executivo na definição e execução da política de prevenção ao uso, tratamento, reabilitação e reinserção social do usuário e combate 
ao tráfico de drogas;
VI - manter a estrutura administrativa de apoio à política de prevenção, repressão e fiscalização de drogas, buscando seu constante aperfeiçoamento e 
eficiência;
VII - estabelecer fluxos contínuos e permanentes de informações com outros órgãos do Sistema Estadual e Nacional de Políticas sobre Drogas, objetivando 
facilitar os processos de planejamento e execução de uma política nacional e estadual de prevenção e fiscalização de entorpecentes e recuperação dos 
dependentes;
VIII - sugerir à Secretaria Municipal de Educação e ao Conselho Municipal de Educação a inclusão de itens específicos nos currículos escolares, com 
finalidade de esclarecer a natureza e os efeitos das drogas;
IX - acompanhar o desempenho dos órgãos públicos municipais que prestem assistência médica, psicológica e terapêutica de maneira geral, buscando 
estabelecer um trabalho efetivo de prevenção à dependência química e de tratamento, reabilitação e reinserção social do usuário de drogas e apoio a seus 
familiares, aberto para troca de experiências e informações às entidades da sociedade civil que dele desejam participar;
X - acompanhar e participar, dentro de sua área de competência, do desenvolvimento de ações de fiscalização e repressão executadas pelo Estado e pela 
União;
XI dar atenção especial às crianças e adolescentes atendidos pelo município no sentido de promover, junto às respectivas Secretarias, programas e projetos 
que visem a prevenção ao uso, tratamento, reabilitação e reinserção social do usuário e combate ao tráfico de drogas;
XII - estimular o desenvolvimento e o fortalecimento dos grupos de mútua ajuda, tais como os Alcoólicos Anônimos e os Narcóticos Anónimos, entre outros, 
procurando recolher propostas e sugestões sobre a matéria, para exame do Conselho Municipal de Políticas Antidrogas e/ou adoção de políticas públicas;
XIII - colaborar com os órgãos competentes nas atividades de prevenção ao uso, tratamento, reabilitação e reinserção social do usuário e combate ao tráfico 
de drogas;
XIV - estimular estudos e pesquisas, visando o aperfeiçoamento dos conhecimentos técnicos e científicos referentes à prevenção ao uso, tratamento, 
reabilitação e reinserção social do usuário e combate ao tráfico de drogas;
XV - aprovar, autorizar e fiscalizar atividades e programas propostos por órgãos públicos e pela sociedade civil acerca dos malefícios das drogas;
XVI - coordenar e integrar as ações do governo municipal nos aspectos relacionados às atividades de prevenção ao uso, tratamento, reabilitação e reinserção 
social do usuário e combate ao tráfico de drogas, de acordo com o Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas;
XVII - definir estratégias e elaborar planos, programas e procedimentos para a modernização organizacional e técnico operativa visando o aperfeiçoamento de 
ações nas atividades de prevenção ao uso, tratamento, reabilitação e reinserção social do usuário e combate ao tráfico de drogas;
XVIII - propor intercâmbios com organismos institucionais e atuar em parcerias com órgãos e/ou instituições nacionais e estrangeiras nos assuntos referentes 
às drogas;
XIX - aprovar a programação financeira, acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão e aplicação dos recursos destinados ao atendimento das despesas geradas 
pelo PROMPAD;
XX - elaborar e alterar seu regimento interno, se necessário;
XXI - integrar-se às instituições nacionais e organismos internacionais pertinente s à Política Nacional sobre Drogas;
XXII - propor ao Poder Executivo medidas que assegurem o cumprimento dos compromissos assumidos mediante a instituição desta Lei;
XXIII - exercer atividades correlatas na área de sua atuação.
§ 1° O COMAD deverá avaliar, periodicamente, a conjuntura municipal, mantendo atualizados o Prefeito, a Câmara Municipal e a Sociedade quanto ao 
resultado de suas ações.
§ 2° Com a finalidade de contribuir para o aprimoramento dos Sistemas Nacional e Estadual sobre Drogas, o COMAD, por meio da remessa de relatórios 
frequentes, deverá manter a Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas - SENAD, e o Conselho Estadual de Políticas sobre Drogas, permanentemente 
informados sobre os aspectos de interesse relacionados à sua atuação.
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CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º O COMAD será integrado por 14 (quatorze) membros e seus respectivos suplentes, observada a seguinte representatividade:
I - 7 (sete) representantes do Poder Público Municipal, indicados pelos titulares dos seguintes órgãos:
a) Secretaria Municipal de Educação; 
b) Secretaria Municipal de Saúde; 
c) Secretaria Municipal de Promoção Social; 
d) Secretaria Municipal de Direitos Humanos, Cidadania e Justiça; 
e) Secretaria Municipal de Esportes; 
f) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; e, 
g) Secretaria Municipal de Governo.
II - 7 (sete) representantes da Sociedade Civil Organizada e Conselhos, sendo eles:
a) 02 (dois) representantes das entidades ou instituições que já atuam na área da prevenção, tratamento e reinserção social do usuário;
b) 01 (um) representante de grupos de apoio ao usuário ou às suas respectivas famílias; 
c) 01 (um) representante do PROERD;
d) 01 (um) representante das APMs ou Conselho de Escolas referente aos alunos da Rede Estadual de Ensino de Pirassununga; e,
e) 01 (um representante do Conselho Municipal de Segurança; 01 (um) representante da OAB.
§ 1° Os conselheiros, cujas nomeações serão publicadas em Órgão Oficial do Município, terão mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.
§ 2° O Presidente e o Secretário-Executivo do COMAD serão escolhidos pelo Plenário, por votação direta e aberta.
Art. 4º O COMAD fica assim organizado:
I - Plenário;
II - Presidência;
III - Secretaria Executiva; e
IV - Comitê FUNAD.
Parágrafo único.   O detalhamento da organização do COMAD será objeto do respectivo Regimento Interno.
Art. 5° As despesas decorrentes da presente lei serão atendidas por verbas próprias do orçamento municipal, que poderão ser suplementadas.

CAPÍTULO IV
DO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS ANTIDROGAS

Art. 6° Fica instituído o Fundo Municipal de Políticas Antidrogas - FUNAD, fundo que, constituído com base nas verbas próprias do orçamento do Município e 
em recursos suplementares, será destinado ao atendimento das despesas geradas pelo PROMAD (Programa Municipal de Políticas Antidrogas).
Art. 7° O FUNAD ficará subordinado diretamente ao Órgão Fazendário Municipal que se incumbirá da execução orçamentária e do cronograma físico-financeiro 
da proposta orçamentária anual, a ser aprovada pelo Plenário do COMAD.
Art. 8° Constituirão receitas do FUNAD:
I - dotações orçamentárias próprias do Município;
II - repasses, subvenções, doações, contribuições ou quaisquer outras transferências de recursos de pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, ou 
ainda, de entidades nacionais, internacionais, organizações governamentais e não governamentais;
III - receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo realizadas na forma da Lei;
IV - produtos de convênios firmados com entidades financiadoras;
V - doações em espécies feitas diretamente ao FUNAD;
VI - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
Parágrafo único.   Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em conta especial em instituição bancária, sob a denominação - Fundo Municipal de 
Políticas Antidrogas - FUNAD.
Art. 9° Os recursos do FUNAD serão aplicados em:
I - financiamento total ou parcial de programas e procedimentos que visem alcançar as metas propostas na política municipal antidrogas;
II - promoção de estudos e pesquisas sobre o problema do uso indevido e abuso de drogas;
III - aquisição de material permanente, de consumo e outros necessários ao desenvolvimento dos programas acima mencionados;
IV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços necessários à execução da Política Municipal Antidrogas, 
bem como para sediar o COMAD.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. Os membros do COMAD não farão jus a nenhuma remuneração, sendo seus serviços considerados de relevante interesse público.
Art. 11. O Poder Executivo providenciará estrutura física e designará servidores da administração municipal para implantação e funcionamento do Conselho.
Art. 12. O COMAD prestará a cada seis meses aos Poderes Executivo e Legislativo, o resultado de suas ações, bem como remeterá relatórios frequentes à 
Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas e ao Conselho Estadual de Políticas sobre Drogas.
Art. 13. As decisões do Conselho Municipal de Políticas Antidrogas de Pirassununga serão adotadas como orientação para todos os seus órgãos.
Art. 14. O COMAD poderá solicitar informações de qualquer Órgão público municipal.
Art. 15. O Conselho Municipal de Políticas Antidrogas terá sua competência desdobrada e suas condições de funcionamento determinadas em Regimento 
Interno, a ser elaborado e aprovado no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei e homologado pela Sra. Prefeita Municipal, através 
de Decreto, após aprovação do Conselho.
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 3.132, de 26 de setembro de 2002.
Pirassununga, 10 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 5.014, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

“Altera dispositivo da Lei nº 4.988, de 19 de agosto de 2016, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Associação Beneficente 
Instituto Vida Renovada”......................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 4.988, de 19 de agosto de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Associação Beneficente Instituto Vida Renovada, com sede na cidade de 
Valinhos, Estado de São Paulo, à Rua dos Bandeirantes, nº 71, Vila Embaré, inscrita no CNPJ sob nº 14.990.497/0001-47, para transferência de 
recursos no valor de R$ 62.823,52 (sessenta e dois mil, oitocentos e vinte e três reais e cinquenta e dois centavos), destinados à prestação de 
serviço de acolhimento institucional para pessoas adultas em situação de Rua, na modalidade Abrigo Institucional.” (NR)
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 10 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.
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LEI Nº 5.015, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

“Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à Comunidade Terapêutica Recanto Flamboyant, para os fins que especifica”..............

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no presente exercício, subvenção social à Comunidade Terapêutica Recanto Flamboyant, inscrita no 
CNPJ sob nº 04.204.356/0001-06, sediada neste Município, no valor de R$ 90.400,00 (noventa mil e quatrocentos reais), objetivando o desenvolvimento e 
manutenção de seus objetivos institucionais.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, rubrica 12.01.00 - 
10.301.1001.2527 - 33.50.43.00 - fonte 01 - código de aplicação 3100000 - despesa 1105, suplementada oportunamente se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2016.
Pirassununga, 10 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 5.016, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016

“Visa redenominar para Procurador Municipal, o emprego permanente mensalista de Advogado, constante do Anexo II da Lei nº 1.695, de 25 de 
março de 1986 e suas alterações posteriores”...............................................................................................................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica redenominado para Procurador Municipal, o emprego permanente mensalista de Advogado, constante no Anexo II, da Lei nº 1.695, de 25 de 
março de 1986, e suas alterações posteriores, mantendo-se o mesmo número de empregos, requisitos e referências salariais existentes.
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se 
necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 18 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 5.017, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016

“Fica autorizado instituir o Dia de Combate ao Trabalho Infantil no Município”........................................................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a instituir o Dia de Combate ao Trabalho Infantil no Município de Pirassununga, a ser comemorado no dia 12 de junho 
de cada ano.
Art. 2º O evento, de caráter educativo sobre as formas de combate e incentivo ao combate ao trabalho infantil que será realizado por meio de eventos, com a 
realização de palestras, eventos, congressos, Workshops.
Art. 3º As entidades deverão cadastrar-se na Prefeitura para participar do evento, ficando autorizado o Executivo Municipal a emissão de Decreto para 
regulamentar o evento.
Art. 4º Fica autorizada a inclusão no calendário municipal de eventos de cultura do Município.
Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei, serão suportadas por dotações orçamentárias próprias.
Art. 6º Esta Lei será regulamentada em até 90 (noventa) dias da data de sua publicação, entrando em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 18 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 5.018, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016

“Dispõe sobre a “Contribuição Espontânea”, a ser destinada ao Fundo Municipal de Bem Estar Animal.”........................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir por meio de arrecadação de “Contribuição Espontânea”, recursos para custeio das atividades de 
Proteção ao Animal e ao Meio Ambiente em Pirassununga.
Art. 2º Serão contribuintes todos aqueles que sejam proprietários, possuidores ou detentores do domínio útil de imóveis no Município de Pirassununga e que se 
manifestem expressamente, através de formulário próprio, no ato dos pagamentos de suas contas de água e esgoto e/ou carnê de IPTU – Imposto Predial 
Territorial Urbano, a vontade de estar colaborando com a quantia que desejar, a partir de R$ 1,00 (um real) mensalmente.
Art. 3º Fica autorizado o Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga – SAEP e a Prefeitura Municipal de Pirassununga, a receber em suas contas e no carnê 
de IPTU os valores relativos a “Contribuição Espontânea”, repassando-os diretamente ao “Fundo Municipal do Bem Estar Animal”, criado pela Lei Municipal 
nº4.890, de 4 de dezembro de 2015.
Parágrafo único.   Os recursos deverão ser repassados para o “Fundo Municipal do Bem Estar Animal”, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
pagamento, devendo os repasses serem divulgados pelo Poder Público.
Art. 4º Antes da aplicação da presente Lei, o SAEP e a Prefeitura Municipal farão constar nas contas de água e esgoto e no carnê de IPTU, um informe 
explicando como poderá ser feita a “Contribuição Espontânea”.
Art. 5º Esta Lei será regulamentada mediante Decreto do Poder Executivo de Pirassununga.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Pirassununga, 18 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 5.019, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, para os fins que especifica”............

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
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Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, inscrita no CNPJ sob nº 
54.851.977/0001-41, visando transferir recursos da Secretaria de Estado da Saúde, o valor anual de R$ 1.248.237,48 (um milhão, duzentos e quarenta e oito 
mil, duzentos e trinta e sete reais e quarenta e oito centavos), correspondente a R$ 104.019,79 (cento e quatro mil, dezenove reais e setenta e nove centavos) 
mensais, provenientes do Fundo Nacional de Saúde/Ministério da Saúde, para despesas decorrentes do atendimento ambulatorial e SADT consignadas no 
Sistema de Informação Ambulatorial – SIA/SUS.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, rubrica 12.02.00 - 
10.301.1001.2521 – 33.90.39 – fonte 05 – código de aplicação 3000046 – despesa 1043, suplementada oportunamente se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2016.
Pirassununga, 25 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 5.020, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016

“Altera dispositivo da Lei nº 4.980, de 7 de julho de 2016.”...............................................................................................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O artigo 2º da Lei Municipal nº 4.980 de 7 de julho de 2016, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Pirassununga, objetivando a execução do Programa Saúde da Família – PSF, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, rubrica 
12.01.00 - 10.301.1001.2004 - 33.90.39 - fonte 01 - código de aplicação 3100000 - despesa 432; e do Fundo Municipal de Saúde, rubricas 12.02.00 - 
10.301.1002.2006 - 33.90.39 - fonte 05 -código de aplicação 3000010 - despesa 1033, 12.02.00 - 10.301.1002.2006 - 33.90.39 - fonte 05 - código de 
aplicação 3000005 - despesa 1034 e 12.02.00 - 10.301.1002.2006 - 33.90.39 - fonte 05 - código de aplicação 3000008 - despesa 1035.” (NR)
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Pirassununga, 25 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

LEI Nº 5.021, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016

“Autoriza o Poder Executivo a suplementar dotação orçamentária que especifica, a fim de aditar convênio celebrado com a Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Pirassununga”................................................................................................................................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar dotação orçamentária que especifica, a fim de aditar convênio celebrado com a Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Pirassununga, inscrita no CNPJ sob nº 54.848.361/0001-11, no valor de R$ 512.856,56 (quinhentos e doze mil, oitocentos e 
cinquenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), objetivando a execução dos serviços de “Média Complexidade, Alta Complexidade”, nos termos do Plano 
Operativo Anual – POA:
I - Fundo Municipal de Saúde
12.02.00 - 10.301.1001.2522 - despesa 1044 - 33.90.39 - fonte 05 - código de aplicação 3000047..........................................................................R$ 512.856,56
Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, será coberto conforme disposto no § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 25 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO (S)
DECRETO Nº 6.662, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo..................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com os autos do protocolado nº 3.957, de 6 de setembro de 2013,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º A partir desta data fica revalidado por 180 (cento e oitenta) dias o Decreto nº 5.824, de 4 de dezembro de 2014, que aprovou o projeto de desdobro de 
lote urbano, que consta pertencer a João Messias Moreira Gomes, casado com Natalina Luiz Lima Gomes e Outros.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 1º de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração.

_______________________________________________________________________________________________________________________________
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DECRETO Nº 6.663, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo....................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com os autos do procedimento administrativo nº 446, de 31 de janeiro de 2013,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com a Lei Complementar Municipal no 75/2006, o projeto de desdobro de terreno urbano, localizado na Rua General 
Osório, Centro, município de Pirassununga-SP, objeto da matrícula nº 5.412 do CRI local que, conforme referida matrícula, consta pertencer a Prefeitura 
Municipal de Pirassununga, inscrita no CNPJ sob nº 45.731.650/0001-45, tudo conforme consta do protocolado nº 446/2013, cujo lote desdobrado, conforme 
planta e memorial descritivo, fica assim identificado:
I – Situação Atual
a) matrícula nº 5.412..................................513,10 m².
II – Situação Pretendida
a) área remanescente................................128,10 m²;
b) área de destaque...................................385,00 m².
Art. 2º Fica atribuído o número deste Decreto nos projetos e memoriais descritivos, constantes do protocolado mencionado no artigo anterior.
Parágrafo único.   Faz parte deste, o croqui de localização do imóvel no município.
Art. 3º A expedição do presente Decreto, não implica o reconhecimento pela municipalidade, da propriedade do imóvel citado no Artigo 1º deste, nem compete 
à mesma, se ater a incorreções descritivas de memoriais e de projeto.
Art. 4º O presente projeto de desdobro deverá ser submetido ao Registro Imobiliário no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua aprovação, findo 
o qual, referida aprovação ficará automaticamente cancelada, conforme artigo 18, da Lei Federal nº 6.766/79, c.c. § 2º, do artigo 31, da Lei Complementar 
Municipal nº 75/06.
Art. 5º Em conformidade com o artigo 37, da Lei Federal nº 6.766/79, fica vedado vender ou prometer vender lotes de terrenos oriundos de loteamentos, 
desmembramento (desdobro), enquanto não registrados em Cartório.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 1º de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração.

_______________________________________________________________________________________________________________________________
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DECRETO Nº 6.664, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com os autos do procedimento administrativo nº 2.381, de 10 de junho de 2016,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com a Lei Complementar Municipal no 143/2016, o projeto de desdobro de lote urbano, localizado no Prolongamento da 
Avenida das Nações, Quadra I, Lote 24, Jardim Treviso, município de Pirassununga-SP, objeto da matrícula no 31.154 do CRI local, cadastrado na 
municipalidade sob no 6887.072.059.024.00-1 que, conforme referida matrícula, consta pertencer a Michael da Cruz, portador do RG nº 43.093.494-4 – 
SSP/SP e CPF nº 360.191.498-03, tudo conforme consta do protocolado nº 2.381/2016, cujo lote desdobrado, conforme planta e memorial descritivo, fica 
assim identificado: 
I – Situação Atual
a) matrícula nº 31.154.......................290,00 m².
II – Situação Final
a) terreno A........................................145,00 m²;
área construída....................................54,25 m²;
b) terreno B........................................145,00 m²;
área construída....................................54,25 m².
Art. 2º Fica atribuído o número deste Decreto nos projetos e memoriais descritivos, constantes do protocolado mencionado no artigo anterior.
Parágrafo único.   Faz parte deste, o croqui de localização do imóvel no município.
Art. 3º A expedição do presente Decreto, não implica o reconhecimento pela municipalidade, da propriedade do imóvel citado no Artigo 1º deste, nem compete 
à mesma, se ater a incorreções descritivas de memoriais e de projeto.
Art. 4º O presente projeto de desdobro deverá ser submetido ao Registro Imobiliário no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua aprovação, findo 
o qual, referida aprovação ficará automaticamente cancelada, conforme artigo 18, da Lei Federal nº 6.766/79, c.c. § 2º, do artigo 31, da Lei Complementar 
Municipal nº 75/2006.
Art. 5º Em conformidade com o artigo 37, da Lei Federal nº 6.766/79 e Lei Complementar 75/06, fica vedado vender ou prometer vender lotes de terrenos 
oriundos de loteamentos, desmembramento (desdobro), enquanto não registrados em Cartório.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 1º de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
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MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.665, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4.904, de 14 de dezembro de 2015, c.c. a Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-
A, e com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 82.000,00 (oitenta e dois 
mil reais), suplementar a seguinte dotação orçamentária em vigor:
I - Secretaria Municipal de Administração
D 59 - 06.01 - 09.272.4008.2160 - 31.90.03 - Fonte 01 - Pagamento Pensionistas.......................................R$ 82.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior, será coberto através de anulação das dotações orçamentárias que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Secretaria Municipal de Administração
D 62 - 06.01 - 04.128.7008.2238 - 31.90.11 - Fonte 01 - Pessoal Civil...........................................................R$ 12.000,00
II - Secretaria Municipal de Finanças
D 84 - 07.01 - 04.129.7009.2242 - 31.90.11 - Fonte 01 - Pessoal Civil...........................................................R$ 25.000,00
III - Secretaria Municipal de Comércio e Indústria
D 103 - 08.01 - 23.691.6003.2208 - 33.90.30 - Fonte 01 - Material de Consumo...........................................R$ 45.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 1º de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.666, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo..................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4.904, de 14 de dezembro de 2015, c.c. a Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-
A, e com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 213.367,60 (duzentos e 
treze mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos), suplementar as seguintes dotações orçamentárias em vigor:
I - Fundo Municipal de Saúde
D 1034 - 12.02.00 - 10.301.1001.2004 - 33.90.39 - Fonte 05 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - Código de Aplicação 3000005.............R$ 111.687,39
D 1033 - 12.02.00 - 10.301.1001.2006 - 33.90.39 - Fonte 05 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - Código de Aplicação 3000010.............R$ 101.680,21
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior, será coberto através de anulação da dotação orçamentária que especifica, ficando legalmente 
caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Secretaria Municipal de Saúde
D 432 - 12.01.00 - 10.301.1001.2004 - 33.90.39 - Fonte 01 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - Código de Aplicação 3100000...............R$ 213.367,60
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 1º de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.667, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo...................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com os autos do procedimento administrativo nº 1.412, de 6 de abril de 2016,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º A partir desta data, o Artigo 1º, do Decreto nº 6.619, de 19 de setembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º...........................................................................................................
I – Situação Atual
a)
II – Situação Intermediária
a) área fusionada 1-A 3.125,82 m².
III – Situação Final
a) terreno 01 251,44 m²;
b) terreno 02 252,42 m²;
c) terreno 03 250,00 m²;
d) terreno 04 250,00 m²;
e) terreno 05 250,00 m²;
f) terreno 06 250,00 m²;
g) terreno 07 250,00 m²;
h) terreno 08 250,00 m²;
i) terreno 09 250,00 m²; 
j) terreno 10 250,00 m²;
k) terreno 11 250,00 m²;
l) terreno 12 371,96 m².” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 7 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO Nº 6.668, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo..........................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com os autos do procedimento administrativo nº 2.519, de 12 de junho de 2015, 
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º A partir desta data fica revalidado por 180 (cento e oitenta) dias o Decreto nº 6.281, de 18 de novembro de 2015, que aprovou o projeto de desdobro 
de lote urbano, que consta pertencer a Geraldo Coelho dos Santos, casado com Neusa Maria Ledobino dos Santos.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 7 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.669, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo........................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com os autos do procedimento administrativo nº 3.290, de 17 de agosto de 2016,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com a Lei Complementar Municipal no 75/2006, o projeto de desdobro, localizado na Rua São Marcos, Lote 10, Quadra J, 
Vila Santa Fé, município de Pirassununga-SP, objeto da matrícula no 3.790 do CRI local, cadastrado na municipalidade sob no 6887.089.037.010.00-3 que, 
conforme referida matrícula, consta pertencer a José Eduardo Saturnino da Silva, portador do RG nº 30.951.652-3 – SSP/SP e CPF nº 016.190.358-47, 
casado com Maria José de Moura Saturnino da Silva, portadora do RG nº 30.951.651-1 –  SSP/SP e CPF nº 095.728.238-92, tudo conforme consta do 
protocolado nº 3.290/2016, cujo lote desdobrado, conforme planta e memorial descritivo, fica assim identificado: 
I – Situação Atual
a) matrícula nº 3.790 2.871,00 m².
II – Situação Final
a) lote 10 A 759,00 m²;
b) lote 10 B 792,00 m²;
c) lote 10 C 660,00 m²;
d) lote 10 D 660,00 m².
Art. 2º Fica atribuído o número deste Decreto nos projetos e memoriais descritivos, constantes do protocolado mencionado no artigo anterior.
Parágrafo único.   Faz parte deste, o croqui de localização do imóvel no município.
Art. 3º A expedição do presente Decreto, não implica o reconhecimento pela municipalidade, da propriedade do imóvel citado no Artigo 1º deste, nem compete 
à mesma, se ater a incorreções descritivas de memoriais e de projeto.
Art. 4º O presente projeto de desdobro deverá ser submetido ao Registro Imobiliário no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua aprovação, findo 
o qual, referida aprovação ficará automaticamente cancelada, conforme artigo 18, da Lei Federal nº 6.766/79, c.c. § 2º, do artigo 31, da Lei Complementar 
Municipal nº 75/2006.
Art. 5º Em conformidade com o artigo 37, da Lei Federal nº 6.766/79 e Lei Complementar 75/06, fica vedado vender ou prometer vender lotes de terrenos 
oriundos de loteamentos, desmembramento (desdobro), enquanto não registrados em Cartório.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 7 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO Nº 6.670, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo...................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4.904, de 14 de dezembro de 2015 c.c. a Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-
A, e com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 142.924,68 (cento e 
quarenta e dois mil, novecentos e vinte e quatro reais e sessenta e oito centavos), suplementar a seguinte dotação orçamentária em vigor:
I - Fundo Municipal de Saúde
D 1047 - 12.02.00 - 10.301.1001.2483 - Fonte 05 - 33.90.39 - Outros Serviços Pessoa Jurídica Código de Aplicação 300057 R$ 142.924,68
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior, ficará legalmente caracterizado pela Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, Artigo 43, § 
1º, Inciso I, sendo o valor de R$ 142.924,68 (cento e quarenta e dois mil, novecentos e vinte e quatro reais e sessenta e oito centavos), coberto através de 
excesso de arrecadação, em conformidade com o recebimento dos respectivos repasses efetuados pelo Governo Federal - Convênio Cirurgias Coletivas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 7 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.671, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo..................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4.904, de 14 de dezembro de 2015, c.c. a Lei nº. 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-
A, e com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, 
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 113.268,00 (cento e treze 
mil, duzentos e sessenta e oito reais), suplementar as seguintes dotações orçamentárias em vigor:
I - Procuradoria Geral do Município
D 33 - 04.01 - 03.122.7003.2263 - 33.90.39 - Fonte 01 - Serviços Pessoa Jurídica R$ 40.000,00
II - Secretaria Municipal de Finanças

Diário Oficial Eletrônico de Pirassununga



11 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 039/2016
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
www.diariodepirassununga.sp.gov.br

D 97 - 07.01 - 04.129.7009.2242 - 33.90.39 - Fonte 01 - Serviços Pessoa Jurídica R$ 3.000,00
III - Secretaria Municipal de Saúde
D 404 - 12.01 - 10.301.1001.2004 - 33.90.30 - Fonte 01 - Material de Consumo R$ 44.979,00
IV - Ensino Fundamental
D 158 - 09.02 - 12.361.2001.2041 - 33.90.30 - Fonte 01 - Material de Consumo R$ 10.200,00
V - Secretaria Municipal de Esportes
D 341 - 09.02 - 27.812.3007.2408 - 33.90.39 - Fonte 01 - Serviços Pessoa Jurídica R$ 3.000,00
VI - Setor de Vias Públicas
D 737 - 09.02 - 12.361.2001.2041 - 33.90.30 - Fonte 01 - Material de Consumo R$ 8.000,00
VII - Secretaria Municipal de Administração
D 70 - 06.01 - 04.128.7008.2230 - 33.90.30 - Fonte 01 - Material de Consumo R$ 4.089,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior, será coberto através de anulação das dotações orçamentárias que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
D 42 - 05.01 - 04.122.7007.2237 - 33.90.39 - Fonte 01 - Serviços Pessoa Jurídica R$ 20.000,00
II - Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
D 1193 - 05.01 - 04.122.7007.2237 - 44.90.52 - Fonte 01 - Equipamentos R$ 999,00
III - Fundo Municipal de Saúde
D 1049 - 12.02 - 10.301.1001.2523 - 33.90.39 - Fonte 01 - Serviços Pessoa Jurídica R$ 999,00
IV - Fundo Municipal de Saúde
D 1046 - 12.02 - 10.301.1006.2383 - 33.90.39 - Fonte 05 - Serviços Pessoa Jurídica R$ 700,00
V - Fundo Municipal de Saúde
D 1041 - 12.02 - 10.305.1005.2385 - 33.90.39 - Fonte 05 - Serviços Pessoa Jurídica R$ 990,00
VI - Fundo Municipal de Saúde
D 1284 - 12.02 - 10.305.1005.2385 - 33.90.39 - Fonte 95 - Serviços Pessoa Jurídica R$ 7.000,00
VII - Fundo Municipal de Saúde
D 1052 - 12.02 - 10.301.1001.1438 - 44.90.51 - Fonte 05 - Obras e Instalações R$ 999,00
VIII - Fundo Municipal de Saúde
D 1059 - 12.02 - 10.301.1001.1465 - 44.90.51 - Fonte 05 - Obras e Instalações R$ 999,00
IX - Fundo Municipal de Saúde
D 1062 - 12.02 - 10.301.1001.1529 - 44.90.51 - Fonte 01 - Obras e Instalações R$ 999,00
X - Fundo Municipal de Saúde
D 1063 - 12.02 - 10.301.1001.1529 - 44.90.51 - Fonte 02 - Obras e Instalações R$ 999,00
XI - Fundo Municipal de Saúde
D 1070 - 12.02 - 10.301.1001.1543 - 44.90.51 - Fonte 05 - Obras e Instalações R$ 999,00
XII - Fundo Municipal de Saúde
D 1069 - 12.02 - 10.301.1001.1543 - 44.90.51 - Fonte 05 - Obras e Instalações R$ 999,00
XIII - Fundo Municipal de Saúde
D 1075 - 12.02 - 10.301.1001.1546 - 44.90.51 - Fonte 05 - Obras e Instalações R$ 999,00
XIV - Fundo Municipal de Saúde
D 1077 - 12.02 - 10.301.1001.1547 - 44.90.51 - Fonte 05 - Obras e Instalações R$ 999,00
XV - Fundo Municipal de Saúde
D 1076 - 12.02 - 10.301.1001.1547 - 44.90.51 - Fonte 05 - Obras e Instalações R$ 999,00
XVI - Fundo Municipal de Saúde
D 952 - 12.02 - 10.301.1001.1467 - 44.90.51 - Fonte 05 - Obras e Instalações R$ 999,00
XVII - Fundo Municipal de Saúde
D 1247 - 12.02 - 10.301.1001.1467 - 44.90.52 - Fonte 05 - Equipamentos R$ 1.700,00
XVIII - Fundo Municipal de Saúde
D 1081 - 12.02 - 10.305.1005.2024 - 44.90.52 - Fonte 05 - Equipamentos R$ 999,00
XIX - Fundo Municipal de Saúde
D 1082 - 12.02 - 10.305.1005.2385 - 44.90.52 - Fonte 05 - Equipamentos R$ 999,00
XX - Fundo Municipal de Saúde
D 1084 - 12.02 - 10.305.1005.2385 - 44.90.52 - Fonte 05 - Equipamentos R$ 900,00
XXI - Fundo Municipal de Assistência Social
D 561 - 13.02 - 08.244.4002.2128 - 33.90.39 - Fonte 05 - Serviços Pessoa Jurídica R$ 999,00
XXII - Fundo Municipal de Assistência Social
D 1277 - 13.02 - 08.244.4002.2388 - 33.90.39 - Fonte 05 - Serviços Pessoa Jurídica R$ 15.000,00
XXIII - Secretaria Municipal de Direitos Humanos, Cidadania e Justiça
D 619 - 14.01 - 08.243.4001.1322 - 44.90.51 - Fonte 05 - Obras e Instalações R$ 999,00
XXIV - Secretaria Municipal de Direitos Humanos, Cidadania e Justiça
D 1227 - 14.01 - 08.243.4004.1568 - 44.90.51 - Fonte 05 - Obras e Instalações R$ 999,00
XXV - Secretaria Municipal de Direitos Humanos, Cidadania e Justiça
D 617 - 14.01 - 08.243.4001.2117 - 33.90.47 - Fonte 05 - INSS R$ 999,00
XXVI - Setor de Estradas
D 692 - 15.02 - 26.782.5011.1266 - 44.90.51 - Fonte 01 - Obras e Instalações R$ 999,00
XXVII - Setor de Estradas
D 693 - 15.02 - 26.782.5011.1272 - 44.90.51 - Fonte 01 - Obras e Instalações R$ 999,00
XXVIII - Setor de Estradas
D 695 - 15.02 - 26.782.5011.1428 - 44.90.51 - Fonte 01 - Obras e Instalações R$ 999,00
XXIX - Setor de Estradas
D 696 - 15.02 - 26.782.5011.1472 - 44.90.51 - Fonte 01 - Obras e Instalações R$ 999,00
XXX - Setor de Vias Públicas
D 1307 - 15.06 - 15.451.5003.2173 - 33.90.30 - Fonte 91 - Material de Consumo R$ 30.00,00
XXXI - Setor de Vias Públicas
D 1308 - 15.06 - 15.451.5003.2173 - 33.90.39 - Fonte 91 - Serviços Pessoa Jurídica R$ 15.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 7 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.672, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo...................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com os autos do procedimento administrativo nº 3.355, de 3 de setembro de 2010,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º A partir desta data fica revalidado por 180 (cento e oitenta) dias o Decreto nº 5.323, de 10 de fevereiro de 2014, que aprovou o projeto de unificação de 
área e desdobro de terreno urbano, que constam pertencer a Odete Sanches de Queiroz, casada com Agenor Banadias de Queiroz; e, outros.

Diário Oficial Eletrônico de Pirassununga



12 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 039/2016
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
www.diariodepirassununga.sp.gov.br

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.673, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo..................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4.904, de 14 de dezembro de 2015, c.c. a Lei nº. 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-
A, e com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 98.000,00 (noventa e oito 
mil reais), suplementar as seguintes dotações orçamentárias em vigor:
I - Secretaria Municipal de Administração
D 74 - 06.01.00 - 04.128.7008.2230 - 33.90.39.00 - Fonte 01 - Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - Código de Aplicação 1100000 R$ 4.900,00
II - Secretaria Municipal de Finanças
D 97 - 07.01.00 - 04.129.7009.2242 - 33.90.39.00 - Fonte 01 - Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - Código de Aplicação 1100000 R$ 19.100,00
III - Secretaria Municipal de Saúde
D 432 - 12.01.00 - 10.301.1001.2004 - 33.90.39.00 - Fonte 01 - Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - Código de Aplicação 3100000 R$ 74.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior, será coberto através de anulação das dotações orçamentárias que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Setor de Vias Públicas
D 1307 - 15.06.00 - 15.451.5003.2173 - 33.90.30.00 - Fonte 91 - Material de Consumo - Código de Aplicação 1300000 R$ 35.000,00
D 1308 - 15.06.00 - 15.451.5003.2173 - 33.90.39.00 - Fonte 91 - Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - Código de Aplicação 1300000 R$ 10.000,00
II - Fundo Municipal dos Bombeiros
D 786 - 16.02.00 - 06.181.8003.2493 - 44.90.52.00 - Fonte 01 - Máquinas e Equipamentos Código de Aplicação 1100000 R$ 20.000,00
D 1293 - 16.02.00 - 06.181.8003.2493 - 44.90.52.00 - Fonte 91 - Máquinas e Equipamentos Código de Aplicação 1100000 R$ 33.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 10 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.674, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo...........................................................................................

No uso de suas atribuições legais e em razão da sentença proferida no processo eleitoral nº 0000220-13.2016.6.26.0096 (identificação AIJE –  22013), 
publicada no mural eletrônico do TRE-SP em 16/11/2016 (em anexo),
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica suspensa a transição municipal até que sobrevenha eventual notícia de obtenção de efeito suspensivo da decisão.
Pirassununga, 16 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.675, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo...................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4.904, de 14 de dezembro de 2015 c.c. a Lei nº 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-
A, e com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove 
mil reais), suplementar a seguinte dotação orçamentária em vigor:
I - Fundo Municipal de Saúde
D 1011 - 12.02 - 10.301.1006.2383 - Fonte 05 - 33.90.30 - Código de Aplicação 3000039 R$ 29.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior, ficará legalmente caracterizado pela Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, Artigo 43, § 
1º, Inciso I, sendo o valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), coberto através de excesso de arrecadação, em conformidade com o recebimento dos 
respectivos repasses efetuados pelo Governo Federal - Programa Assistência Médica Farmacêutica.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 16 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.676, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo..................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com os autos do procedimento administrativo nº 2.501, de 20 de junho de 2016,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 75/2006, o projeto de destaque e anexação de terrenos, localizados na Rua Pereira 
Bueno, nº 1122 e Avenida Painguás, nos 373 e 383, Centro, neste Município, matriculados no CRI local sob nos 26.363, 10.512 e 20.971, cadastradas na 
municipalidade sob nos 6887.04.026.024.00-4, 6887.04.026.026.05-4 e 6887.04.026.026.04-5 que, segundo referidas matrículas, constam pertencer a Euclides 
Guerra e sua mulher, Anna Maria Dias Guerra, portadora do RG nº 26.642.516-1 – SSP/SP e CPF nº 154.837.948-42; Wanderley Aparecido de Souza, 
portador do RG nº 6.575.686 – SSP/SP, casado com Rosiris Rosolém de Souza, portadora do RG nº 12.398.884 - SSP/SP e CPF em conjunto com o marido 
sob nº 284.694.028-20; e, Maria Teresinha Guerra de Almeida, portadora do RG nº 17.210.721 – SSP/SP e CPF nº 087.699.398-61 casada com Sebastião 
de Almeida, portador do RG nº 342.859 - Ministério da Aeronáutica, e CPF nº 020.303.998-09, tudo conforme consta do protocolado nº 2.501/2016, cujos lotes, 
após o destaque e anexação, ficam assim identificados:
I – Situação Atual
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matrícula nº 10.512......................................................874,00 m2;
matrícula nº 20.971......................................................409,15 m2;
matrícula nº 26.363.................................................1.694,577 m2.
II – Situação Pretendida
matrícula nº 10.512.....................................................910,324 m2;
matrícula nº 20.971..................................................1.171,838 m2;
matrícula nº 26.363.....................................................895,565 m2.
Art. 2º Fica atribuído o número deste Decreto nos projetos e memoriais descritivos, constantes do protocolado mencionado no artigo 1º deste.
Parágrafo único.   Faz parte deste, o croqui de localização do imóvel no município, constante da planta aprovada.
Art. 3º A expedição do presente Decreto, não implica o reconhecimento pela Municipalidade, da propriedade do imóvel, citado no Artigo 1º deste, nem compete 
à mesma se ater a incorreções descritivas de memoriais, objeto do projeto.
Art. 4º O presente projeto de destaque e anexação de terrenos deverá ser submetido ao Registro Imobiliário no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a data 
de sua aprovação, findo o qual, referida aprovação ficará automaticamente cancelada, conforme artigo 18, da Lei Federal nº 6.766/79, c.c. § 2º, do artigo 31, da 
Lei Complementar Municipal nº 75/06.
Art. 5º Em conformidade com o artigo 37, da Lei Federal nº 6.766/79, fica vedado vender ou prometer vender lotes de terrenos oriundos de desdobro, enquanto 
não registrado em Cartório.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 17 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

Diário Oficial Eletrônico de Pirassununga



14 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 039/2016
Quarta-feira, 30 de novembro de 2016
www.diariodepirassununga.sp.gov.br

DECRETO Nº 6.677, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo..................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4.904, de 14 de dezembro de 2015, c.c. a Lei nº. 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-
A, e com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 34.730,00 (trinta e quatro 
mil setecentos e trinta reais), suplementar as seguintes dotações orçamentárias em vigor:
I - Secretaria Municipal de Saúde
D 432 - 12.01.00 - 10.301.1001.2004 - 33.90.39.00 - Fonte 01 - Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - Código de Aplicação 3100000 R$ 28.122,00
II - Fundo Municipal de Saúde
D 1056 - 12.02.00 - 10.301.1001.1421 - 44.90.51.00 - Obras e Instalações - Fonte 01 - Código de Aplicação 3100000 R$ 6.608,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior, será coberto através de anulação das dotações orçamentárias que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Secretaria Municipal de Esportes
D 341 - 11.01.00 - 27.812.3007.2408 - 33.90.39.00 - Fonte 01 - Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - Código de Aplicação 1100000 R$ 1.500,00
II - Secretaria Municipal de Saúde
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D 900 - 12.01.00 - 10.301.1001.2004 - 33.90.49.00 - Fonte 01 - Auxílio Transporte - Código de Aplicação 3100000 R$ 2.500,00
III - Fundo Municipal de Saúde
D 1069 - 12.02.00 - 10.301.1001.1543 - 44.90.51.00 - Fonte 05 - Obras e Instalações - Código de Aplicação 3000069 R$ 11.730,00
IV - Secretaria Municipal de Promoção Social
D 511 - 13.01.00 - 08.244.4002.2129 - 33.90.39.00 - Fonte 01 - Serviços Terceiros Pessoa Jurídica - Código de Aplicação 5100000 R$ 19.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 17 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.678, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo..................................................................................................

No uso de suas atribuições legais, e face ao constante nos autos do procedimento administrativo nº 2.195, de 12 de maio de 2013,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica aprovado de acordo com os termos da Lei Complementar Municipal n° 075/2006, e alterações posteriores, e de conformidade com o Certificado 
GRAPROHAB n° 294/2016, encartado às fis. 343 à 346 do protocolado supra, o Projeto do Loteamento denominado “Jardim Alto das Árvores”, 
caracterizado como “Loteamento Predominante Residencial”, situado na zona urbana deste município, na Av. Duque de Caxias Norte, loteamento este 
composto de uma área de terra contendo 157.450,57 metros quadrados, contendo 208 lotes que é objeto da matricula 31.618 do CRI local, imóvel esse que 
conforme referida matrícula, consta pertencer a Quartan Construção e Comércio Ltda., sociedade empresária limitada, cadastrada no CNPJ sob n° 
05.802.696/0001-93, com sede na Rua Coronel João Franco Mourão, n° 49, Centro, município de Leme, Estado de São Paulo, tudo conforme consta nos autos 
do protocolado nº 2.195, de 12 de maio de 2013. 
Art. 2º O loteador deverá executar sob as suas expensas, no prazo máximo de dois anos a partir da expedição deste Decreto, todas as obras citadas nos 
incisos do Artigo 9º, da Lei Complementar Municipal n° 075/06, de acordo com os projetos de infraestrutura e obedecendo os prazos de execução das 
mesmas, contidos no Cronograma Físico Financeiro, aprovado pela municipalidade, encartado às fls. 347, do protocolado supra, sendo obrigatória a execução 
das obras abaixo discriminadas: 
EXECUÇÃO DE: 
I - Abertura das vias de comunicação (ruas) e da área de recreação, com Limpeza da área - Terraplanagern de apoio, com proteção superficial do solo, obras 
de drenagem e muros de arrimo; 
II - Topografia: locação e colocação de marcos de concreto de alinhamento e nivelamento dos lotes, e dos localizados nos ângulos e curvas das vias projetadas 
e nas divisas dos lotes;
III - Guias e sarjetas das vias públicas; 
IV - Redes de Galerias de águas pluviais - execução de bocas de lobo etc, conforme Projeto aprovado pelo SAEP; 
V - Redes de coleta de esgoto com ligações domiciliares ao coletor tronco do loteamento, até o emissário, quando for o caso, conforme projetos aprovados 
pelo SAEP; 
VI - Rede de abastecimento de água com ligação da rede interna do loteamento, até a adutora existente incluídas as ligações domiciliares, conforme projetos 
aprovados peb SAEP; 
VII - Pavimentação asfáltica das vias públicas; 
VIII - Arborização (áreas verdes, praças e vias públicas); 
IX - Rede de energia elétrica e de iluminação pública; 
X - Placas indicativas de nome de vias públicas e sinalização horizontal e vertical (sinalização viária). 
§ 1° As obras a que se refere este artigo serão executadas com observância das especificações dos projetos executivos, e fiscalizados pelo SAEP, Prefeitura 
Municipal, e demais órgãos Estaduais, e afins. 
§ 2° A execução das redes de energia elétrica e de iluminação pública deverão obedecer as normas da ELEKTRO, as quais deverão ser fiscalizadas e 
recebidas pela mesma; 
§ 3° Antes do início de qualquer obra de infraestrutura do empreendimento, o proprietário deverá comunicar à Municipalidade e Autarquia quando do seu início 
para fins de fiscalização; 
§ 4° Nenhuma obra do empreendimento poderá ter início sem sua prévia solicitação à Municipalidade e Autarquia, para fins de fiscalização. Qualquer obra que 
não satisfaça as condições de projeto deverá ser refeita pelo empreendedor.
Art. 3º As obras constantes dos incisos I ao X, do artigo 2°, deste Decreto, serão garantidas sua execução, através de escritura pública de hipoteca, lavrada às 
páginas 345/351, do livro 034, do Tabelião de Notas do Distrito de Cachoeira de Emas da Comarca de Pirassununga SP, cujas escrituras, ficam fazendo parte 
integrante deste Decreto, para fins registrários, a qual deverá ser registrada concomitantemente com o registro do Loteamento.
§ 1° O ônus hipotecário constituido sobre a gleba loteada, descrita no item primeiro da escritura citada no Artigo 3°, deverá ser transferido e recaido após o 
registro do Loteamento, nos lotes 01 ao 07 da quadra “B”, lotes 01, 14 e 28 da quadra “C”, lotes 01, 14 ao 16, 29 e 30 da quadra “D”, lotes 01 ao 02 da quadra 
“E”, lotes 01 ao 03, 07 ao 10, 29 e 30 da quadra “F”, lotes 07 ao 09, 14 ao 28 da quadra “G”, lote 01 da quadra “H”, lotes 18, 24 ao 28 da quadra “I” e lotes 05 
ao 10 e 15 da quadra “J”, num total de 69 (sessenta e nove) lotes que irá perfazer um total de 19.152,64 m2 de área a ser hipotecada, descrita na escritura de 
hipoteca de páginas 1345/351, do livro 034, do Tabelião de Notas do Distrito de Cachoeira de Emas da Comarca de Pirassununga SP.
§ 2° Este Decreto ficará caduco se não registrada a escritura hipotecária, constante deste artigo, concornitantemente, ao ato Registrário do Loteamento; 
§ 3° O Titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pirassununga - SP, deverá fazer cumprir o estabelecido no Artigo 3°, sob pela de nulidade do 
ato registrário, ou seja, registrar a escritura de hipoteca ali referida, concomitantemente, ao ato do registro do loteamento em questão.
Art. 4° Especificações construtivas: 
§ 1° Deverão atender o que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 76/07 e alterações posteriores.
§ 2° O recuo frontal das edificações será de 4,00 metros, e o percentual da área a ser edificada, deverá atender no que couber o que dispõe o Decreto 
Estadual n° 13.069/78, bem como, o Art. 41 da LCM 80/07.
§ 3° Taxa de permeabilidade será de 20% e taxa de ocupação deverá obedecer a Lei de Zoneamento vigente.
§ 4° Será permitido construção de garagem dentro do recuo dos 4,00 metros em metade do terreno desde que a mesma não receba fechamento em sua 
totaildade.
§ 5° Quanto a utilização fica definido os lotes 01 ao 07 da quadra “B”, 15 ao 28 da quadra “C”, 01 ao 15 da quadra “F”, 01 e 28 da quadra “G”, 11 ao 24 da 
quadra “H”, 01 ao 18 da quadra “I”, 15 e 16 da quadra “J” como sendo comercias/residenciais e os demais exclusivamente residenciais unifamiliar.
§ 6° Deverá constar na matrícula que não será permitido construção de área de laser para exploração comercial.
§ 7° Deverá constar na matrícula que não é permitido desdobro dos lotes aprovadas e registrados; 
Art. 5° Não cumpridos os prazos estabelecidos no cronograma físico financeiro da execução das obras de infraestrutura, os pedidos de aprovação de projetos 
da edifïcações, ficarão suspensos, até conclusão de todas as obras de infraestrutura do empreendimento.
Art. 6° Este Decreto ficará caduco se não cumpridas as etapas construtivas da infraestrutura, constantes do cronograma físico financeiro aprovado pela 
municipalidade, respondendo o empreendedor aos prejuízos que eventualmente causar a terceiros.
Art. 7° A expedição do Alvará de licença para vendas de lotes, bem como, a expedição de Alvará de Construção de residências, ficam condicionados à 
execução da infraestrutura do loteamento, constantes do inciso IV, do artigo 27, da LCM 075/06, ou seja, a execução no mínimo dos incisos V, VI e IX, do artigo 
2°, deste Decreto, desde que referido loteamento, esteja devidamente registrado em cartório.
Art. 8° Se porventura o proprietário do empreendimento não cumprir os prazos estabelecidos no cronograma físico financeiro da execução das obras de 
infraestrutura, os pedidos de aprovação de projetos de edificações, ficarão suspensos, até conclusão de todas obras de infraestrutura do empreendimento.
Art. 9° Completada a execução das obras referidas no Artigo 2°, a Prefeitura Municipal expedirá termo de recebimento das mesmas, desde que estejam a 
contento, e de acordo com os padrões previamente estabelecidos.
Parágrafo único.   Fica o empreendedor responsável por quaisquer problemas que as obras de infraestruturas possam apresentar, mesmo após terem sido 
recebidas pela municipalidade, SAEP e demais órgãos afins.
Art. 10. Todas as condições e restrições imputadas para o empreendimento constante dos Artigos deste Decreto, deverão constar do registro do Loteamento, 
bem como, do Contrato Padrão, de compromisso de compra e venda dos lotes, a ser registrado em cartório.
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Parágrafo único.   O titular do Cartório de Registro de móveis da Comarca de Pirassununga - SP, deverá fazer cumprir o estabelecido neste Artigo, sob pena de 
nulidade do ato registrário.
Art. 11. O presente Decreto não implica no reconhecimento da propriedade do imóvel citado no Artigo 1º deste, e a loteadora, deverá atender a eventuais 
alterações, se decorrentes do interesse público, determinadas pela municipalidade.
Art. 12. Fica atribuído o número deste Decreto, nos projetos e memoriais descritivos, constantes do protocolado n° 2.195/2013. 
Parágrafo único.   Faz parte deste, o croqui de localização do imóvel no muncípio, composto no corpo da planta aprovada.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na mesma data revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 22 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO Nº 6.679, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo............................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4.904, de 14 de dezembro de 2015, c.c. a Lei nº. 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-
A, e com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), suplementar a seguinte dotação orçamentária em vigor:
I - Procuradoria Geral do Município
D 33 - 04.01 - 03.122.7003.2263 - 33.90.39 - Fonte 01 - Serviços Terceiros Pessoa Jurídica...............................................R$ 60.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior, será coberto através de anulação da dotação orçamentária que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Secretaria Municipal de Esportes
D 943 - 11.01 - 27.812.3007.1533 - 33.90.30 - Fonte 05 - Obras e Instalações.....................................................................R$ 60.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 22 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO Nº 6.680, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo..................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4.904, de 14 de dezembro de 2015, c.c. a Lei nº. 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-
A, e com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 92.000,00 (noventa e dois 
mil reais), suplementar as seguintes dotações orçamentárias em vigor:
I - Corpo de Bombeiros
D 784 - 16.02 - 06.181.8003.2493 - 33.90.39 - Fonte 01 - Outros Serviços Pessoa Jurídica.......................................................................................R$ 35.000,00
II - Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde
D 1037 - 12.02. - 10.301.1001.2515 - 33.90.39 - Fonte 05 - Outros Serviços Pessoa Jurídica....................................................................................R$ 16.000,00
III - Secretaria Municipal de Saúde
D 404 - 12.01 - 10.301.1001.2004 - 33.90.30 - Fonte 01 - Material de Consumo......................................................................................................... R$ 37.000,00
IV - Secretaria Municipal de Educação
D 241 - 09.08 - 13.122.3006.1354 - 33.90.30 - Fonte 01 - Material de Consumo........................................................................................................... R$ 4.000,00
Art. 2º  O crédito  adicional  suplementar  aberto  no artigo anterior,  será coberto através de anulação das dotações orçamentárias que especifica,  ficando  
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Corpo de Bombeiros
D 786 - 16.02 - 06.181.8003.2493 - 44.90.52 - Fonte 01 - Equipamentos.................................................................................................................... R$ 42.000,00
II - Corpo de Bombeiros
D 1293 - 16.02 - 06.181.8003.2493 - 44.90.52 - Fonte 01 - Equipamentos.................................................................................................................. R$ 25.000,00
III - Fundo Municipal de Assistência Social
D 1280 - 13.02 - 08.244.4002.2381 - 44.90.52 - Fonte 95 - Equipamentos.................................................................................................................. R$ 25.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 22 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.681, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo....................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4.904, de 14 de dezembro de 2015, c.c. a Lei nº. 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-
A, e com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e 
seis mil reais), suplementar as seguintes dotações orçamentárias em vigor:
I - Secretaria Municipal de Segurança Pública
D 835 - 19.01 - 06.181.8002.2267 - 33.90.30 - Fonte 01 - Material de Consumo......................................................................................................... R$ 10.000,00
II - Secretaria Municipal de Saúde
D 432 - 12.01. - 10.301.1001.2342 - 33.90.39 - Fonte 01 - Serv. Pes. Jurídica.............................................................................................................. R$ 8.000,00
III - Merenda Escolar
D 227 - 09.07 - 12.365.2002.2051 - 33.90.30 - Fonte 01 - Material de Consumo........................................................................................................... R$ 8.000,00
IV - Secretaria Municipal de Educação
D 137 - 09.01 - 12.122.2007.2077 - 33.90.39 - Fonte 01 - Serv. Pes. Jurídica............................................................................................................... R$ 3.000,00
V - Procuradoria Geral do Município
D 33 - 04.01 - 03.122.7003.2263 - 33.90.39 - Fonte 01 - Serv. Pes. Jurídica............................................................................................................... R$ 10.000,00
VI - Setor de Limpeza Pública
D 703 - 15.03 - 26.782.5011.2175 - 33.90.30 - Fonte 01 - Material de Consumo........................................................................................................... R$ 7.000,00
Art. 2º  O crédito  adicional  suplementar  aberto  no artigo anterior,  será coberto através de anulação das dotações orçamentárias que especifica,  ficando  
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Secretaria Municipal de Educação - Merenda Escolar
D 926 - 09.07 - 12.365.2002.2512 - 33.90.39 - Fonte 05 - Serv. Pes. Jurídica............................................................................................................. R$ 30.000,00
II - Secretaria Municipal de Educação - Merenda Escolar
D 1258 - 09.07 - 12.306.2006.2295 - 44.90.52 - Fonte 05 - Equipamentos.................................................................................................................. R$ 16.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 22 de novembro de 2016. 
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.682, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo...................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4.904, de 14 de dezembro de 2015, c.c. a Lei nº. 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-
A, e com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 864.965,17 (oitocentos e 
sessenta e quatro mil, novecentos e sessenta e cinco reais e dezessete centavos), suplementar as seguintes dotações orçamentárias em vigor:
I - Secretaria Municipal de Educação - Merenda Escolar
D 228 - 09.07 - 12.306.2006.2075 - 33.90.30 - Fonte 05 - Material de Consumo....................................................................................................... R$ 664.973,24
II - Secretaria Municipal de Educação - Merenda Escolar
D 227 - 09.07 - 12.306.2006.2075 - 33.90.30 - Fonte 02 - Material de Consumo....................................................................................................... R$ 199.991,93
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior, será coberto através de anulação da dotação orçamentária que especifica, ficando legalmente 
caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Secretaria Municipal de Educação - Merenda Escolar
D 229 - 09.07 - 12.306.2006.2075 - 33.90.30 - Fonte 05 - Material de Consumo....................................................................................................... R$ 864.964,17
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 22 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO Nº 6.683, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016

“Dispõe sobre a regulamentação da isenção da taxa de fiscalização da ocupação e permanência em áreas, logradouros e passeios públicos, e 
espaço aéreo, inclusive nas feiras-livres e nos mercados-livres aos prestadores de serviço denominado Taxi Acessível, de que trata a Lei n° 5.009 de 
26 de outubro de 2016”......................................................................................

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.................................................................................................

No uso de suas atribuições legais, e face ao constante nos autos do procedimento administrativo nº 4.261, de 3 de outubro de 2014, considerando o que 
dispõe o artigo 2° da Lei n° 5.009, de 26 de outubro de 2016
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1° Toda pessoa física ou jurídica, prestadora de serviço denominado Taxi Acessível deverá promover sua inscrição no Cadastro Fiscal Mobiliário antes do 
início de suas atividades, fornecendo à Prefeitura os elementos e informações necessários para a correta fiscalização da atividade, nos formulários oficiais 
próprios, ou por meio eletrônico. 
§ 1° Para cada estabelecimento prestador de serviços haverá inscrição distinta. 
§ 2° A inscrição não faz presumir a aceitação, pela Prefeitura, dos dados e informações apresentados pelo contribuinte, os quais podem ser verificados para 
fins de lançamento. 
§ 3° A concessão da inscrição fica condicionada ao atendimento das exigências específicas para o exercício da atividade. 
§ 4° A pessoa jurídica optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Simples Nacional, deverá observar regras próprias para sua inscrição, conforme disposto em Resolução pelo Comitê Gestor do Simples 
Nacional (CGSN). 
Art. 2° Os contribuintes a que se refere o Art. 1° deverão comunicar o encerramento ou a alteração de dados cadastrais de suas atividades até 30 (trinta) dias 
após sua ocorrência. 
§ 1º O contribuinte comunicará previamente à repartição fiscal a alteração de local do exercício da atividade. 
§ 2° No caso de encerramento e abertura simultânea de pessoa jurídica, o fato será comunicado, pelo antecessor e pelo sucessor, em virtude do encerramento 
da inscrição, com sequencial abertura de nova inscrição. 
Art. 3° A licença concedida ao contribuinte em situação regular, conforme estabelecido na legislação municipal, é intransferível e valerá apenas para o período 
em que for concedida. 
Art. 4° Ao requerer a licença, através de formulário próprio, ou por meio eletrônico, o prestador de serviços fornecerá à Prefeitura, além dos elementos e 
informações necessários à sua inscrição, no Cadastro Fiscal Mobiliário: 
I - quando pessoas físicas deverão entregar cópia da cédula de identidade (RG), CPF e a cópia do comprovante de endereço; 
II - quando pessoas jurídicas deverão entregar cópia do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda), Contrato Social e suas 
alterações, ou declaração de empreendedor individual, cópia do comprovante de endereço, cópia da cédula de identidade e cópia do CPF dos sócios;
III - cópia dos documentos do veículo a ser utilizado na atividade, bem como, certidão do Departamento Municipal de Trânsito do atendimento dos requisitos 
estabelecidos na Lei Municipal n° 4.716, de 23 de fevereiro de 2015. 
Art. 5° Estando a inscrição municipal efetuada, a isenção da taxa de fiscalização da ocupação e permanência em áreas, logradouros e passeios públicos, e 
espaço aéreo, inclusive nas feiras-livres e nos mercados-livres será reconhecida. 
Art. 6° A isenção da taxa não é extensiva ao ISSQN (imposto sobre serviços de qualquer natureza). 
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 24 de novembro de 2016. 
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.684, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo............................................................................................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4.904, de 14 de dezembro de 2015, c.c. a Lei nº. 4.719, de 23 de fevereiro de 2015, artigo 6-
A, e com fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e 
dois mil reais), suplementar as seguintes dotações orçamentárias em vigor:
I - Merenda Escolar
D 226 - 09.07 - 12.365.2002.2051 - 33.90.30 - Fonte 01 - Material de Consumo........................................................................................................... R$ 8.000,00
II - Fundo Municipal de Saúde 
D 1011 - 12.02 - 10.301.1006.2383 - 33.90.30 - Fonte 05 - Material de Consumo.......................................................................................................R$ 20.000,00
II - Secretaria Municipal de Saúde 
D 432 - 12.01 - 10.301.1001.2004 - 33.90.39 - Fonte 01 - Serviço Pessoa Jurídica.................................................................................................... R$ 14.000,00 
Art. 2º  O crédito  adicional  suplementar  aberto  no artigo anterior,  será coberto através de anulação das dotações orçamentárias que especifica,  ficando  
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964:
I - Merenda Escolar
D 227 - 09.07 - 12.365.2002.2051 - 33.90.30 - Fonte 01 - Material de Consumo........................................................................................................... R$ 8.000,00
II - Secretaria Municipal de Educação - Merenda Escolar
D 1258 - 09.07 - 12.306.2006.2295 - 44.90.52 - Fonte 05 - Equipamentos.................................................................................................................. R$ 34.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 24 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.685, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo........................................................................................................

No uso de suas atribuições legais e em razão do despacho proferido no processo eleitoral nº 0000220-13.2016.6.26.0096 (identificação AIJE - 22013), que  
concedeu efeito suspensivo ao recurso apresentado pelo Prefeito Eleito (em anexo),
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 6.674, de 16 de novembro de 2016.
Pirassununga, 28 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO Nº 6.686, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.....................................................................................................

No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  face  ao  constante  nos  autos  do  procedimento  administrativo  nº  3.697/2013;  e,  considerando o  disposto  na  Lei 
Complementar Municipal nº 114, de 21 de novembro de 2013, que dispõe sobre a criação da Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal de Pirassununga e 
dá outras providências,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º  A partir desta data, a Corregedoria Geral da Guarda Civil Municipal de Pirassununga fica constituída pelos seguintes membros exercendo suas 
funções a título de relevância pública:
I - Corregedor-Geral:
Lindivaldo Maximiano da Silva (titular)
Aparecido Cruzeiro dos Santos (suplente)
II - Corregedor-Adjunto:
Carlos Eduardo Alves de Souza (titular)
Gilmar Pereira de Godoy (suplente)
III - Corregedor-Auxiliar:
Oziel Vieira Maciel (titular)
Eronizio Carlos de Menezes (suplente)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 5.798, de 17 de novembro  
de 2014.
Pirassununga, 28 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 6.687, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016

CRISTINA APARECIDA BATISTA, Prefeita Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.....................................................................................................

No uso de suas atribuições legais,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica declarado facultativo o ponto nas repartições públicas pertencentes à Administração Direta e Autarquia nos dias 23 e 30 de dezembro do fluente 
ano, ressalvadas as atividades essenciais e de interesse público.
Parágrafo único. O expediente das repartições públicas municipais no dia 26 de dezembro do fluente ano terá seu início às 12 horas, à exceção das atividades  
referidas no caput deste Artigo.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pirassununga, 28 de novembro de 2016.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.

PORTARIA (S)
• Nº 394, de 1º de novembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, R   E     S     O     L     V     E   : Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir desta data, a resci-
são do contrato de trabalho do servidor José Carlos Mantovani, RG nº 15.106.977 – SSP/SP, ocupante do emprego permanente horista de Médico do Traba-
lho, tendo em vista o pedido de demissão formulado.
• Nº 395, de 1º de novembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, R   E     S     O     L     V     E   : Designar, no período de 16 a 30 de novembro do fluente ano, a ser-
vidora desta municipalidade Nara Cassandra Guinther, RG nº 27.257.065-5 – SSP/SP, para responder pelas funções do emprego em comissão de Assessor  
de Secretaria, tendo em vista as férias concedidas ao sr. Jácomo Manoel Justi, fazendo jus à diferença salarial pertinente.
• Nº 396, de 4 de novembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos autos do procedimento administrativo nº 5.268/2015 , R   E     S     O   
L     V     E   : Restabelecer, a partir desta data, o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos de que trata a Portaria nº 417, de 18 de dezembro de 2015,  
que determinou abertura de Sindicância em razão de possíveis erros apurados conforme Relatório do Controle Interno.
• Nº 397, de 7 de novembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais e face ao constante no procedimento administrativo nº 3.550, de 8 de setembro de  
2016, R    E     S     O     L     V     E   :  I - Determinar  a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor  Carlo Rodrigo Soares Gomes, RG nº 
33.477.514-0 - SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de Motorista, para apuração de infração disciplinar notadamente quanto à utilização de 
veículo do município para fins particulares em horários incompatíveis com sua jornada de trabalho e possível punição e eventual enquadramento em alguma  
das hipóteses previstas no Art. 482 da CLT, com conclusão dos trabalhos no prazo de 90 (noventa) dias, a contar desta data. II – Designar a Comissão Perma-
nente constituída pela Portaria nº 274, de 6 de maio de 2014, e suas alterações, para atuar no Processo Administrativo de que trata os presentes autos.
• Nº 398, de 7 de novembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos autos do procedimento administrativo nº 1.923, de 19 de maio 
de 2010, R   E     S     O     L     V     E   : I – Designar a servidora Delvânia Aparecida do Amaral, para integrar como membro, a Comissão Sindicante de que trata a Porta-
ria nº 048, de 22 de fevereiro de 2016, em substituição à servidora Carolina Vianna Mancini, permanecendo aludida Comissão assim constituída: Presidente - 
Carlos Alberto de Arruda Silveira; Membros - Delvânia Aparecida do Amaral e Luís Antonio Cardoso. II – Restabelecer, a partir desta data, o prazo de 90 (no-
venta) dias para conclusão dos trabalhos.
• Nº 399, de 7 de novembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, e face ao constante nos autos do procedimento administrativo nº 4.013, de 17 de ou -
tubro de 2016, R     E     S     O     L     V     E   : I – Determinar abertura de Sindicância a fim de apurar os fatos narrados neste procedimento administrativo relativos a bens  
patrimoniais não localizados nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde e no CAPS, com conclusão dos trabalhos no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar desta data. II – Designar o servidor Alexandre Santos Lúcio como presidente e as servidoras Helena Manzano e Vânia Lacerda Camilo, como mem-
bros da Comissão Sindicante.
• Nº 400, de 10 de novembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, R E S O L V E : Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de 1º de setembro 
de 2014, a rescisão do contrato de trabalho do servidor José de Freitas, RG nº 11.214.492 – SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de Ser-
vente de Pedreiro, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso II da Constituição Federal.
• Nº 401, de 11 de novembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, R   E     S     O     L     V     E   : Exonerar do emprego em comissão de Assessor Operacional, a 
servidora Dionéia Aparecida Bafini, RG nº 18.895.518-5 – SSP/SP, ficando a mesma, a partir de 16 de novembro do fluente ano, à disposição da Seção de  
Pessoal, para fins de promoção do procedimento demissional. Determinar que uma vez submetido ao exame demissional, seja rescindido o contrato de traba-
lho com referida servidora.
• Nº 402, de 16 de novembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, R   E     S     O     L     V     E   : Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de 15 de novembro 
do fluente ano, a rescisão do contrato de trabalho da servidora Diana Carla Cabral Dias, RG nº 40.104.886-X – SSP/SP, ocupante do emprego permanente 
mensalista de Escriturário, tendo em vista o pedido de demissão formulado.
• Nº 403,  de 16 de novembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos autos do procedimento administrativo nº 3.641/2013; e,  
considerando o que dispõe a Lei nº 4.049, de 16 de março de 2011, R     E     S     O     L     V     E   : Autorizar a prorrogação do contrato de trabalho da servidora Jessica 
Thomazini, RG nº 34.252.904-3 – SSP/SP, exercente das funções do emprego temporário de  Orientador Social, a partir de 9 de novembro do fluente ano até 
9 de novembro de 2017 para atender o Programa Projovem, subordinada à Secretaria Municipal de Promoção Social.
• Nº 404, de 16 de novembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos autos do procedimento administrativo nº 3.642/2013; e,  
considerando o que dispõe a Lei nº 4.049, de 16 de março de 2011, R     E     S     O     L     V     E   : Autorizar a prorrogação do contrato de trabalho da servidora Margarete 
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Miano Schmidt, RG nº 26.642.923-3 – SSP/SP, exercente das funções do emprego de Facilitador de Oficinas de Arte e Cultura, a partir de 9 de novembro 
do fluente ano até 9 de novembro de 2017 para atender o Programa Projovem, subordinada à Secretaria Municipal de Promoção Social.
• Nº 405, de 16 de novembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, R   E     S     O     L     V     E   : Designar, no período de 16 a 25 de novembro do fluente ano, o 
servidor municipal Nílson Ferreira, RG nº 15.130.681 – SSP/SP, para responder pelas funções do emprego em comissão de Chefe da Seção de Pessoal, ten -
do em vista as férias concedidas à Sra. Cláudia Soares de Oliveira, fazendo jus à diferença salarial pertinente.
• Nº 406, de 16 de novembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos autos do procedimento administrativo nº 1.260/2012 , R   E     S   
O     L     V     E   : I – Designar os servidores municipais Marco Antonio Beltran e Sílvia Inês de Oliveira Leme, para integrarem como membros a Comissão Sindi-
cante de que trata a Portaria nº 365, de 4 de outubro de 2016, em substituição aos servidores Ana Laura Franco Teracin e Oswaldo Valério Filho, mantendo-se 
o prazo estabelecido para conclusão dos trabalhos.
• Nº 407, de 16 de novembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, e face ao constante nos autos do procedimento administrativo nº 4.180/2016 , R   E     S   
O     L     V     E   : I - Determinar abertura de Sindicância a fim de apurar os fatos narrados neste procedimento administrativo, com relação à ausência de levantamen-
to do acervo patrimonial em algumas unidades municipais, com conclusão dos trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar desta data . II - Designar o 
servidor Carlos Henrique Benevenuto como presidente e as servidoras Luciana Teófilo Santana e Helena Manzano, como membros da Comissão Sindi-
cante.
• Nº 408, de 17 de novembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, R E S O L V E : Transferir, a partir desta data, a servidora municipal Maria Apare-
cida de Souza Fernandes, RG nº 23.460.154-1 – SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de Servente, da Secretaria Municipal de Administra-
ção para a Secretaria Municipal de Educação.
• Nº 409, de 22 de novembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, R   E     S     O     L     V     E   : Designar, no período de 23 de novembro a 22 de dezembro do flu-
ente ano, a servidora desta municipalidade Royce Maria Victorelli Pires Vargas, RG nº 9.033.592-2 – SSP/SP, para responder pelas funções do emprego em 
comissão de Secretária Municipal de Saúde, tendo em vista as férias concedidas a sra. Cristiane Krempel Fonseca dos Santos, fazendo jus à diferença sa-
larial pertinente.
• Nº 410, de 23 de novembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, R E S O L V E : Designar, no período de 23 de janeiro a 21 de fevereiro de 2017, a 
servidora desta municipalidade Dilma de Oliveira Rosa, RG nº 9.378.417 – SSP/SP, para responder pelas funções do emprego em comissão de Chefe da Se-
ção de Material, tendo em vista as férias concedidas ao Sr. Sérgio Eduardo Zuffo, fazendo jus à diferença salarial pertinente. 
• Nº 411, de 25 de novembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, R   E     S     O     L     V     E   : Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir desta data, a resci-
são do contrato de trabalho do servidor Paulo César Pereira da Silva, RG nº 28.105.919-6 – SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de Agen-
te de Controle de Vetor, tendo em vista o pedido de demissão formulado.
• Nº 412, de 25 de novembro de 2016 – No uso de suas atribuições legais, R E S O L V E : Designar, no período de 2 a 31 de janeiro de 2017, o servidor mu-
nicipal Fabio dos Santos Verona, RG nº 40.748.674-4 – SSP/SP, para responder pelas funções do emprego permanente mensalista de Encarregado de Se-
tor – Obras e Manutenção, tendo em vista as férias concedidas ao Sr. José Gilberto Alves Bezerra, fazendo jus à diferença salarial pertinente.
CRISTINA APARECIDA BATISTA
Prefeita Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
LUCAS ALEXANDRE DA SILVA PORTO
Secretário Municipal de Administração.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração.

Secretaria Municipal de Finanças
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